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ANEXO

ARMAS, QUADROS
E SERVIÇOS

P O S TO S

CAPITÃES
DE MAR

E GUERRA

CAPITÃES
DE

F R A G ATA

CAPITÃES
DE

C O RV E TA

CAPITÃES
-TENENTES

PRIMEIROS
-TENENTES

CORPO DA ARMADA
(Quadro de Oficiais da

Armada - CA)

28 28 26 - -

CORPO DE FUZILEIROS
NAVAIS (Quadro de Oficiais

Fuzileiros Navais - FN)

8 8 8 - -

CORPO DE
INTENDENTES DA

MARINHA
(Quadro de Oficiais Inten-
dentes da Marinha - IM)

5 7 8 - -

CORPO DE
ENGENHEIROS DA

MARINHA

5 4 5 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Médicos - Md)

5 5 6 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Cirugiões-Den-
tistas - CD)

3 5 4 - -

CORPO DE SAÚDE DA
MARINHA

(Quadro de Apoio à Saúde -S)

3 4 5 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Técnico - T)

11 19 22 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro de Capelães Navais -
CN)

0 0 0 - -

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar da Armada -
AA)

- - - 17 7

CORPO AUXILIAR DA
MARINHA

(Quadro Auxiliar de Fuzilei-
ros Navais - AFN)

- - - 6 3

DECRETO No 7.673, DE 17 DE JANEIRO DE 2012

Fixa, para o Exército, os quantitativos de vagas para promoções obrigatórias

de oficiais das Armas, Quadros e Serviços que menciona, no ano-base de

2 0 11 .

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 1o do art. 61 da Lei no 6.880, de 9 de dezembro de

1980,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam fixados para o ano-base 2011 os quantitativos de vagas para promoções obri-

gatórias de oficiais das Armas, Quadros e Serviços do Exército, na forma do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 15

de janeiro de 2012.

Brasília, 17 de janeiro de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF

Celso Luiz Nunes Amorim

ANEXO

Armas, Quadros
e Serviços

P O S TO S

CORONEL TENENTE
-CORONEL MAJOR CAPITÃO 1º TENENTE

ARMAS e QMB 123 67 11 0 - -
INTENDÊNCIA 7 7 17 - -

QEM 7 7 9 - -
SAU (MÉDICO) 11 16 17 - -

SAU (DENTISTA) 7 4 5 - -
SAU (FARMACÊUTICO) 5 4 5 - -

QCM 0 0 2 - -
QCO - 9 47 48 -
QAO - - - 21 73

DECRETO DE 17 DE JANEIRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em favor da concessionária
Autopista Litoral Sul S.A., os imóveis que
menciona, localizados no Município de
Guaratuba, no Estado do Paraná.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 3º, 5º, alíneas "h" e "i", e 6º do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, e arts. 29, inciso VIII, e 31, inciso VI,
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o que consta no
Processo ANTT nº 50500.068743/2011-85,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, total ou parcial, em favor da concessionária Autopista
Litoral Sul S.A., os imóveis abrangidos e delimitados pelas coor-
denadas topográficas descritas a seguir, excluídos os bens de domínio
público, situados às margens da Rodovia BR-376/PR, no Município

de Guaratuba, no Estado do Paraná, necessários às obras de cons-
trução de área de escape no km 671+600m, na Pista Sul:

I - Área 01, localizada às margens da Rodovia BR-376/PR, no km
671+722m, é limitada pela faixa que se inicia pelo ponto A, com coor-
denadas N=7.133.953,875 e E= 707.520,248, sendo definida pelo segmen-
to A-B, com uma extensão em linha reta de 38,668 metros, com azimute de
142º16'36"; B-C, com uma extensão em linha reta de 5,729 metros, com
azimute de 243º24'52"; C-D, em curva com uma extensão de 11,997 me-
tros, arco de 13,955 metros e raio de 7,439 com azimute de 289º41'16"; D-
E, com uma extensão em linha reta de 18,568 metros, com azimute de
346º06'31", E-F, com uma extensão em linha reta de 10,958 metros, com
azimute de 338º43'14"; ponto F voltando ao ponto inicial A, com uma
extensão em linha reta de 1,479 metros, com azimute de 53º54'02" e per-
fazendo a área de 291,413 m²; todos os azimutes e distâncias, áreas e pe-
rímetros foram calculados no plano de projeção UTM; e

II - Área 02, localizada às margens da Rodovia BR-376/PR,
no km 671+722m, é limitada pela faixa que se inicia pelo ponto A,
com coordenadas N=7.133.965,187 e E= 707.511,893, sendo definida
pelo segmento A-B, com uma extensão em linha reta de 14,063
metros, com azimute de 143º33'04"; B-C, com uma extensão em linha
reta de 1,479 metros, com azimute de 233º54'02"; C-D, com uma

extensão de 3,136 metros, com azimute de 337º43'57"; ponto D vol-
tando ao ponto inicial A, com uma extensão em linha reta de 11,036
metros, com azimute de 327º14'29" e perfazendo a área de 7,245 m²;
todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.

Art. 2o Fica a concessionária Autopista Litoral Sul S.A. au-
torizada a promover, com recursos próprios, a desapropriação da área
de terrenos e benfeitorias de que trata o art. 1º, na forma da legislação
e regulamentos vigentes.

Parágrafo único. A expropriante fica autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo de desapropriação de que trata o
caput, para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Paulo Sérgio Oliveira Passos
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